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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.376/0001-34 

AV. FRANCISCO WENCESLAU DOS ANJOS, 453 - CENTRO. 

FONE: (35) 3573 – 6800 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MONTE BELO E [RAZÃO SOCIAL EMPRESA] 

PARA A PRODUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

HABITACIONAL, NO MUNICÍPIO DE MONTE 

BELO/MG, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, 

MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 

PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO, EM 

METODOLOGIA COMPATÍVEL COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES, A EXECUÇÃO DAS OBRAS E 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) 

UNIDADES HABITACIONAIS E RESPECTIVAS 

INFRAESTRUTURAS, EM CONFORMIDADE COM O 

TERMO DE CONVÊNIO NOVO PAC NO 989875/2025 - 

OPERAÇÃO 1103614-29 – PROGRAMA MORADIA 

DIGNA – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE MONTE BELO- 

MG, celebrado em 22/12/2025, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 031/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

REGIME DE CONTRATAÇÃO: INTEGRADA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO 

MODO DE DISPUTA: FECHADO 

 

O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Av. Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, Centro, neste 

ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Social, Sr.(a) Marília Etelvina Ferreira de 

Oliveira, brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF n.º [nº CPF] e do RG [nº RG], doravante denominado 

CONTRATANTE, e [RAZÃO SOCIAL], com sede na cidade de [cidade] – [UF], na Rua/Av. [rua/av.], n.º [nº], 

Bairro [bairro], CEP [nº CEP], inscrita no CNPJ sob o n.º [nº CNPJ], através do seu representante legal Sr.(a) 

[nome completo do representante legal], brasileiro(a), portador do CPF nº [nº CPF], doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 5.822, de 27 de setembro de 2023, o 

Decreto Municipal nº 5.823, de 27 de setembro de 2023, o Decreto Municipal nº 5.827, de 27 de setembro de 

2023 e demais normas aplicáveis. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a produção do empreendimento habitacional, no Município de 
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Monte Belo/MG, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS Sub-50, compreendendo a 

elaboração e desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo, em metodologia compatível com as normas 

técnicas vigentes, a execução das obras e serviços de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais e 

respectivas infraestruturas, em conformidade com o Termo de Convênio Novo PAC no 989875/2025 - Operação 

1103614-29 – Programa Moradia Digna – Construção de Unidades Habitacionais no Município de Monte Belo- 

MG, celebrado em 22/12/2025, em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nas 

condições estabelecidas no Anteprojeto, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes 

do Processo nº [nº]/[ano], Concorrência Eletrônica nº [nº]/[ano]. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

 

2.1. O valor total da contratação é R$ [valor] (valor em extenso), conforme detalhamento abaixo descrito no 

Eventograma: 

[INSERIR EVENTOGRAMA] 

2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ [valor] (valor em extenso). 

 

2.3. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes da realização da obra, 

incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas necessárias ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado após atestada pela 

Comissão responsável pela Fiscalização da obra e após desbloqueio dos recursos pela Mandatária – Caixa 

Econômica Federal. De acordo com a apresentação da nota fiscal referente a cada medição da obra, as quais 

devem atender ao previsto no Eventograma, principalmente quanto à quantidade de desembolsos, com a 

devida comprovação da execução dos serviços juntamente com o diário de obras, planilhas de medições 

contendo os quantitativos dos serviços executados (Inseridas na TransfereGov pela empresa), detalhamento 

dos preços e após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos técnicos, trabalhistas, 

fiscais e previdenciários devidos inclusive: 

 

3.1.1. Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS), conforme Ordem de 

Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de Quitação com o INSS especificadamente do 

Objeto Licitado. 

 

3.1.2. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT (Responsável Técnico) ou RRT 

(Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução da Obra/Serviço (01ª Medição).  

 

3.2. Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de Regularidade relativa aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e 

Estadual, sob pena de rescisão contratual. 

 

3.3. Não será efetuado pagamento à empresa que apresente irregularidade nos seguintes órgãos: 
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a) Constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;  

b) Constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) em especial ao 

impedimento daquelas em contratar com a o Poder Público, em atendimento a Portaria CGU nº 516, de 

15 de março de 2016 

 

c) Constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 

suspensas;  

 

d) Constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

e) Constem no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública dos Estados 

de Minas, nos termos dom art. 10 do Decreto n°44.694, de 28 de dezembro de 2007; 

 

f) Constem no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual, nos termos da Lei n° 13.994, de 18 de setembro de 2001 e do art. 52 do Decreto n° 45.902, de 

27 de janeiro de 2012. 

 

3.4. Constatadas irregularidades no documento fiscal, o pagamento ficará condicionado a sua 

reapresentação com as devidas correções. 

 

3.5. Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os documentos 

encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência 

identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso. 

 

3.6. A Prefeitura reterá 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços contidos nas faturas, a título de 

Seguridade Social e efetuará o recolhimento em nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na 

OS/INSS salvo se a contratada apresentar a guia de Recolhimento do INSS (específica da obra) previamente 

ao pagamento da NF. 

 

3.7. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, 

as despesas bancárias originarias da transferência de pagamento serão por conta da CONTRATADA e 

descontadas no ato do pagamento. 

 

3.8. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Prefeitura Municipal de Monte Belo, CNPJ n.º 

18.668.376/0001-34, com endereço a Avenida Francisco Wenceslau dos Anjos, nº 453, Centro – Monte 

Belo/MG. 

 

3.9. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o nº da Ordem de Fornecimento e outros dados 

que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas. 

 

3.10. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número do CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas 

com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

 

3.11. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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3.12. A Prefeitura reterá ainda na fonte, os impostos de sua competência. 

 

3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. 

 

3.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX INPC 

I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = 
(
𝑇𝑋

100
)

365
 

 

3.15.1. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 

3.16. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas dentro do prazo de validade do contrato, sob risco de 

não pagamento. 

 

3.17. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento passará a contar da entrega das Notas Fiscais/Faturas válidas. 

 

3.18. As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária: 

 

FICHA 677 – 02 08 03 16 482 0013 1.007 4490.51.00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início 

de cada exercício financeiro. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem que essa 

competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. 

 

4.2. A CONTRATANTE designa Rosilene Messias da Silva, matrícula 4364-8, conforme Portaria nº 5.747, de 

19 de janeiro de 2026, como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

 

4.3. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do aviso de 

contratação direta e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

 

a) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do 

objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO; 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações 

previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de 

eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos 

definidos no CONTRATO; 

d) Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos, recusando a entrega de serviço inadequado e diverso ao contratado, salvo 

quando devidamente aceito pela CONTRATANTE; 

e) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme 

avaliação da execução dos serviços; 

f) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma 

prevista neste CONTRATO; 

g) Registrar no histórico de execução do CONTRATO todas as ocorrências que possam interferir no 

adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para determinar as medidas e os 

prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

h)  Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como eventuais 

irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou providências que ultrapassem a sua 

competência; 

i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao 

gestor do CONTRATO para pagamento; 

j)  Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

k) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma; 

l)  Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

m) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 

passíveis de aplicação de penalidade. 
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4.4. A CONTRATANTE designa Nicole Brazil da Cruz, matrícula 4280-3, conforme Portaria nº 5.747, de 19 

de janeiro de 2026, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes 

atribuições: 

 

a) Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO, elaborando 

relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de gerenciamento do 

CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas a alterações e prorrogações contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros 

realizados pelo fiscal do CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência;  

e) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais do CONTRATO; 

g) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do CONTRATO 

não seja ultrapassado. 

 

4.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será 

realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo 

de ciência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

sendo passível de prorrogação nos moldes da Lei nº 14.133/21. 

 

5.2. A execução da obra está autorizada a partir da efetiva inclusão do recurso orçamentário necessário, 

conforme disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

5.3. O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses, após a emissão de ordem de serviço pela 

CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico-financeiro integrante do contrato. 

 

5.4. O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e 

os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo 

necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do fornecimento ou o custo 

de uma contratação emergencial.  
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5.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

prorrogação. 

 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura 

do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a 

assinatura deste instrumento.  

 

6.3. Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente 

CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

 

6.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; e 

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

 

6.6. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90 (noventa) dias do 

término do prazo de vigência contratual.  

 

6.7. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por 

acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 

6.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de 

multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 

6.9. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

6.10. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
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mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no 6.9.; 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

6.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica a ser 

informada, com correção monetária. 

 

6.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

6.13. Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

6.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste CONTRATO. 

 

6.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo 

circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração.  

 

6.16. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto 

à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, 

mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

 

7.1. O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

 

7.2.O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o CONTRATO 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

7.3. A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO, desde que a notificação 

da CONTRATADA sobre a não-continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário 

do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

7.4. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele 

estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.5. A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

7.6. Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

7.7. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Monte Belo, 

pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

 

8.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

8.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º do Decreto 

Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023: 

 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e 

situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações 

de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

 

8.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com o art. 7º do 

Decreto Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023: 

 

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) 

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

 

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de 

Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
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III – Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 

de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f)    deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 

junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 

tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i)  outras situações de natureza correlatas. 

 

IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, tais como: 

 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos 

na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

k) deixar de repor funcionários faltosos;  

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas; 
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o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

devidamente regularizada 

p) outras situações de natureza correlata. 

 

V - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

VI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

8.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, a aplicação das 

multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante. 

 

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do Decreto Municipal Nº 

5.827, de 27 de setembro de 2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave e nos seguintes casos, quando: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) outras situações de natureza correlatas. 

 

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art. 12 do Decreto 

Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, será aplicada àquele que: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

g) outras situações de natureza correlata. 

 

8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 

8.9. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de 

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 
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8.10. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será 

descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente. 

 

8.11. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.  

 

8.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA. 

 

8.13. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste contrato, bem como dos 

prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos 

serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle interno. 

 

8.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

9.1. A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 

brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, a Lei Federal nº 9.613/98. 

 

9.2. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 

Federal nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

9.3. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a 

CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 

presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 

5º. 

 

9.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  
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I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação 

das sanções administravas porventura cabíveis;  

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei nº 12.846/2013; 

 

9.5. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e 

conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor 

ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 

outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar 

ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 

elas contratados. 

 

9.6. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver 

ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

 

9.7. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 

unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.1.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, em especial:  

 

a) Apresentar a CONTRATADA as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas, planilha, 

cronograma e outras informações que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços; 

b) Apresentar a empresa os Fiscais e Gestores de contrato nomeados para acompanhar a realização 

dos serviços; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais; 

d) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações que se façam 

necessárias à perfeita execução dos serviços; 

e) Quitar, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 

cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização; 

f) Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela Comissão Fiscalizadora após conclusão da 

Obra; 

g) Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação de 

serviço por inadimplência no cumprimento do Contrato. 

h) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este 

fim; 

i) Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para realização 
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dos serviços; 

j) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto fornecido, 

solicitando a substituição, o reparo ou complementação da obra, às suas expensas, no prazo fixado para 

o cumprimento da determinação; 

k) Recusar o recebimento que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas se, 

após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade 

verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito; 

l) Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas 

condições e nos prazos estabelecidos; 

m) Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver 

controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado; 

n) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas; 

o) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

relacionados à execução contratual; 

p) Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO; 

q) Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.; 

r) Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

s) Responder a pedidos de reajustamento e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da instrução completa dos 

respectivos requerimentos; 

t) Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

 

 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.2.1. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é 

da empresa contratada para essa finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto. 

 

10.2.2. A CONTRATADA deve permitir o livre acesso dos servidores da concedente e dos órgãos de 

controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, 

aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas. 

 

10.2.3. A CONTRATADA deve inserir as informações e os documentos relativos à execução da obra ou 

serviço de engenharia no Transferegov.br. 

 

10.2.4. Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, em especial:  

 

a) Responsabilizar-se-á pela qualidade do serviço prestado, assegurando a CONTRATANTE, através 
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de seus Fiscais e Gestores de Contrato, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

mandar refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 

b) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, alimentação, transporte e estadia para seus 

funcionários, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE, 

bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a 

terceiros, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado; 

c) Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 

técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado; 

d) Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o 

caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo assinalado 

pelo fiscal do CONTRATO, os serviços que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de 

subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO; 

g) Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que venham 

a prejudicar o adequado cumprimento do contrato, de modo a se viabilizar a correção da situação 

apresentada; 

h) Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, 

indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos; 

i) Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

k) Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital; 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO 

e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa; 

m) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no 

Contrato Social ou no endereço comercial; 

n) Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo 

assinalado no CONTRATO; 

o) Providenciar, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que 

exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao Município qualquer obrigação decorrente 

de risco na espécie; 

p) Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da 

empresa quanto à execução da obra; 

q) Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual a todos os operários, mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e 
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outros, tais como: capacetes, luvas, capas de chuva, e demais equipamentos; 

r) Fornecer todos os materiais a serem empregados na execução das obras, independente do tipo ou 

aplicação, sempre de acordo com as normas, padrões e instruções técnicas e de segurança, e conforme 

as informações repassadas pela CONTRATANTE; 

s) Providenciar às suas custas, a realização de todos os Controles Tecnológicos pertinentes a obra ou 

serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com as Normas Técnicas da ABNT ou quaisquer outras 

aplicáveis, bem como os reparos que se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues em 

perfeitas condições; 

t) Responsabilizar-se-á pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução da obra. 

u) Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da 

empresa quanto à execução da obra; 

v) Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 

técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando houver algum 

impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito; 

w) Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação funcional, 

idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos 

mesmos; 

x) Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e 

quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade dos 

funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da 

CONTRATANTE; 

y) Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuação insatisfatória no desempenho de suas 

funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviço considerada 

prejudicial ou inconveniente; 

z) Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança dos 

funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 

aa) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, 

por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a CONTRATANTE;   

bb) Responsabilizar pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, 

sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

cc) Entregar as instalações e a área da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo 

entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa; 

dd) Atender todas as exigências do CREA-MG/ CAU-MG, como ARTS ou RRTS de execução da obra 

e serviços quitados, placas da obra ou serviços, fornecer todos os materiais para a realização da obra, 

bem como executar todo o processo de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das 

recomendações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. Fica vedado o início dos serviços 

sem a devida instalação da Placa de Obra; 

ee) A contratada se obriga a concordar com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e 

as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, conforme art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.3.1. São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA: 

 

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE; 
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b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos 

mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, 

eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma 

a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta; 

 

d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 

necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 

segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível 

em caráter permanente para exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação; 

f) Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 

proteção de dados; 

g) Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de 

serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO; 

h) Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como 

os demais dispositivos legais aplicáveis; 

i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, 

autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

j) Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções; 

k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da 

CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do presente CONTRATO; 

l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do 

art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos 

serviços objeto deste CONTRATO; 

n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como 

dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 

danos aos titulares dos dados; 

o) Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de 

coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas 

no presente CONTRATO; 

p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

dados compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 
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q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua 

posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD; 

s) Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 

t) Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.3.2. São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA: 

 

a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política 

de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 

OPERADORA/CONTRATADA; 

b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência 

inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, 

minimamente, as medidas acima indicadas; 

d) Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos 

usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto 

contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos 

de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso; 

e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento 

para cada dado coletado; 

f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento 

da comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA; 

g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados 

com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao 

atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará 

autorizada a sua conservação; 

h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança 

estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos 

que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 
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11.2. Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

11.3. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

12.1. Ao final de cada período de faturamento, a CONTRATADA encaminhará relatório com a descrição dos 

serviços realizados e os respectivos valores da parcela a ser paga. 

 

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo de 05 (cinco) dias, 

mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo e a 

comprovação da prestação dos serviços.  

 

12.3. O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências registradas na execução 

do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na 

fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados. 

 

12.4. O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, caso se 

constate que a CONTRATADA: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais 

recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados.  

 

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.7. Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá emitir o termo de 

Recebimento Provisório. 

 

12.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.  

 

12.9. O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada pela fiscalização, 

com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado. 
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12.10.  Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto. 

 

12.11.  Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE comunicará à 

CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura 

correspondente. 

 

12.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

12.13.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO. 

 

12.14.  A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude 

da inexecução dos serviços, quando for o caso. 

 

12.15. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do CONTRATO, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

 

13.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data de elaboração 

do orçamento estimado, ocorrida em 16/10/2025. 

 

13.2. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de 

apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

fornecido pelo IBGE, nos termos do art. 132, I do Decreto Municipal nº 5.822, de 27 de setembro de 2023. 

 

13.3. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do CONTRATO, mediante 

requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, 

nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o fazendo 

tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste. 

 

13.4. Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 

máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

CONTRATADA.  

 

13.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

 

13.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de reajuste 

tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão. 

 

13.7. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a 
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prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo. 

 

13.8. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse 

público. 

 

13.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

 

13.10. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  

 

13.11.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do CONTRATO, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da 

anualidade, nos casos de CONTRATO com vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob 

pena de preclusão. 

 

13.12. Os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser 

analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da 

instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 

13.13. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, 

hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 

14.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco abaixo transcrita: 

 

Item Risco Definição 
Alocação do 

risco/ônus 
Mitigação 

1 

 

Projeto 

Descumprimento das 

diretrizes especificadas 

no anteprojeto 

Contratada 

Reapresentação de projetos e/ou 

aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato. 

Projeto 

Apresentação de 

metodologia construtiva 

alternativa à prevista no 

anteprojeto ou 

alteração do projeto 

e/ou especificações, 

por solicitação da 

Contratada 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

apresentada à Contratante e em 

conformidade com o resultado 

técnico e económico anteriormente 

proposto. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência 

em relação ao anteprojeto, deve 

ser comunicada à fiscalização, 

mediante formalização 
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acompanhada da identificação de 

evidências. Será aceite somente 

após a aceitação da fiscalização. 

Projeto 

Necessidade de 

alteração do projeto ou 

das especificações para 

melhor adequação 

técnica aos objetivos da 

contratação, a pedido 

da administração 

pública, desde que não 

decorrentes de erros ou 

omissões por parte do 

contratado. 

Contratante 

Adequada definição, pela 

Contratante, das premissas de 

projeto e do Programa. Análise 

periódica com a Contratante para 

monitoramento e controlo do 

escopo. Remuneração do serviço 

alterado, previamente aprovado 

pela Contratante, por meio de 

termo aditivo específico. 

Projeto 

Atraso na entrega dos 

projetos por ação ou 

omissão da Contratada 

Contratada 

Monitoramento e controlo 

constante do processo de 

elaboração do projeto; Aplicação 

de sanção administrativa prevista 

em contrato, em caso de atraso. 

Projeto 

Projeto Básico 

reapresentado sem 

todos os ajustes 

apontados pela 

fiscalização 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, em caso de 

não cumprimento do prazo para 

conclusão do Projeto Básico. 

Projeto 

Projeto Executivo das 

diferentes disciplinas 

reapresentado sem 

todos os ajustes 

apontados pela 

fiscalização 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, em caso de 

não cumprimento do prazo previsto 

no cronograma físico-financeiro 

para início da etapa relativa à 

disciplina do Projeto Executivo 

reapresentado. 

Projeto 

Atraso injustificado da 

Contratante na 

análise/aprovação dos 

projetos, sem culpa da 

Contratada. 

Contratante 

Monitoramento do prazo de entrega 

dos projetos pela fiscalização do 

contrato; Equipa dedicada pela 

Contratante para análise/aceitação 

de projeto; Prorrogação de prazo, 

com processo previamente 

aprovado pela Contratante. 

Projeto 

Adição/supressão de 

serviços e elementos 

previstos para o 

empreendimento, 

mantendo objetivo final. 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

apresentada à Contratante e em 

conformidade com o resultado 

técnico e económico anteriormente 

proposto. Toda e qualquer 

alteração proposta deve ser 

formalmente comunicada à 

fiscalização. 
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2 

Interferências / 

interligações 

Modificação dos 

serviços estimados em 

razão de interferências 

não previstas nos 

elementos técnicos ou 

divergência da base 

cadastral 

Contratante 

Mediante prévia apreciação da 

Contratante, 

remuneração/supressão do serviço 

alterado por meio de termo aditivo 

específico. 

Interferências / 

interligações 

Remanejamento ou 

adequação dos 

serviços devido a 

interferências previstas 

nos elementos técnicos 

ou base topo cadastral 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

aprovada pela Contratante. 

3 Embargos 

Cassação de emissão 

de posse da área 

desapropriada 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de 

prazo por impossibilidade de 

acesso à área, com processo 

previamente aprovado pela 

Contratante. 

4 
Descobertas 

arqueológicas 

Identificação, durante 

escavações, de 

possibilidade de sítios 

arqueológicos na região 

do empreendimento. 

Contratante 

Se comprovado impacto no 

cronograma da obra, suspensão ou 

prorrogação de prazo necessária e 

possível suporte ao custo de 

adequações e reajustamento 

contratual. 

5 

Atraso na 

liberação de 

instalações ou 

documentos 

Obtenção das outorgas, 

licenças ambientais, 

alvarás e autorizações 

necessárias à 

realização das obras 

Contratante 

e Contratada 

Gestão da Contratante e 

Contratada. Prorrogação de prazo 

justificada, mediante termo aditivo 

e prévia aprovação da Contratante. 

6 

Atraso na 

Liberação da 

Ordem de 

Serviço ou 

alteração no 

ritmo da obra 

Atraso na expedição da 

Ordem de Serviço, 

interrupção ou 

diminuição do ritmo do 

trabalho a pedido da 

Contratante. 

Contratante 

Planeamento das ações. Mediante 

autorização prévia, reequilíbrio de 

custos e prorrogação do prazo, por 

termo aditivo. 

7 

Geotécnico 

Ocorrência qualitativa 

ou quantitativa de solo 

divergente do previsto 

na licitação 

Contratante 

Remuneração pela solução técnica 

adotada e justificada pela 

Contratada. 

Geotécnico 

Alteração do tipo de 

fundação devido à 

mudança no sistema 

construtivo adotado 

Contratada 

Solução técnica pela Contratada, 

desde que apresentada e aceite 

pela Contratante. Qualquer 

alteração deve ser comunicada à 

fiscalização e ao autor/responsável 

técnico, formalmente e com 

evidências, não acarretando novos 

custos a contratante. 
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Geotécnico 

Inconsistência nos 

dados geotécnicos 

coletados durante a 

sondagem, 

ocasionando 

divergências entre o 

solo real e o projetado 

Contratada 

Executar sondagens conforme 

normas técnicas (ABNT NBR 6484, 

NBR 8036, entre outras);Utilizar 

empresa especializada e 

profissionais habilitados 

(geólogo/engenheiro geotécnico); 

Adotar número e profundidade de 

furos adequados ao porte da obra; 

Validar os resultados com visita in 

loco e análise preliminar do terreno. 

Geotécnico 

Atraso na execução das 

sondagens, impactando 

o cronograma da obra 

Contratada 

Planejar a mobilização antecipada 

dos equipamentos; Prever 

cronograma detalhado e 

contingência para intempéries; 

Acompanhar o avanço físico 

diariamente, com comunicação 

tempestiva à fiscalização. 

8 

 

Condições 

Climáticas 

Condições climáticas 

que interfiram na 

execução dos serviços, 

com 

intensidade/duração até 

o valor máximo de 

precipitação com tempo 

de recorrência de 5 

anos 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, em caso de 

atraso. 

Condições 

Climáticas 

Condições climáticas 

que interfiram na 

execução, superior ao 

valor máximo de 

precipitação com tempo 

de recorrência de 5 

anos 

Contratante 

Mediante aprovação da 

Contratante, prorrogação de prazo 

pôr termo aditivo. 

9 Locação de Obra 

Implantação do 

empreendimento em 

desconformidade com o 

projeto 

Contratada 

Ajuste e readequação conforme 

projeto. Aplicação de sanção 

administrativa prevista em contrato, 

em caso de atraso. 

10 

 

Mudanças 

Tributárias – 

Trabalhista 

Mudanças tributárias 

alterando custos da 

obra, exceto imposto de 

renda e contribuição 

social sobre o lucro 

líquido 

Contratante 

e Contratada 

Recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro. 

Mudanças 

Tributárias – 

Trabalhista 

Alteração das alíquotas 

do imposto de renda e 

da contribuição social 

sobre o lucro líquido 

Contratada Risco assumido pela Contratada. 
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11 

 

Invasões-

Desapropriações 

Ocupação de área 

antes do início das 

obras 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de 

prazo por impossibilidade de 

acesso, com processo aprovado 

pela Contratante. 

Invasões-

Desapropriações 

Ocupação da área e/ou 

das unidades 

habitacionais durante a 

execução da obra e até 

o recebimento definitivo 

Contratada 

Implantação de plano de gestão e 

segurança da obra. Aplicação de 

sanção administrativa em caso de 

atraso. 

12 

Roubos, furtos ou 

extravios no local 

da obra 

Prejuízos gerados no 

canteiro ou frentes de 

serviço até a entrega da 

obra 

Contratada 

Implantação de plano de gestão e 

segurança da obra e/ou 

contratação de seguro. 

13 

Cronograma de 

obras de 

concessionárias 

Atrasos na execução de 

obras de redes de 

energia, esgoto e água 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de 

prazo, com processo aprovado pela 

Contratante. 

14 
Segurança no 

trabalho 

Custos causados por 

acidentes de trabalho, 

segurança inadequada 

ou ausente 

Contratada 

Implantação de plano de 

capacitação do pessoal e de 

atendimento às NRs relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

15 

Responsabilidade 

Civil quanto a 

terceiros 

Custos por prejuízos 

causados a terceiros 
Contratada 

Contrato deve prever 

responsabilidades atribuíveis à 

Contratada. Contratação de 

seguros de Responsabilidade Civil. 

16 

Atraso no 

pagamento das 

parcelas do 

cronograma 

físico-financeiro 

Atraso no pagamento 

de parcelas sem culpa 

da Contratada 

Contratante 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato - correção 

monetária. 

17 

Retrabalho na 

execução dos 

serviços 

Nova execução de 

serviços devido a 

condições climáticas, 

recalque do solo, 

erosão, incêndios, erros 

de projeto ou por não 

atendimento a Normas 

Contratada 

Implantação de plano de controlo 

de qualidade da obra. Contratação 

de seguro Risco Engenharia. 

17 

Retrabalho na 

execução dos 

serviços 

Vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes 

da execução de 

materiais empregados 

Contratada 

Reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às 

expensas da Contratada, o objeto 

do contrato. 

18 

 

Problemas 

Ambientais 

Descumprimento de 

condicionantes 

previstas nas licenças 

ambientais e/ou 

legislações ambientais 

Contratada 

Multas serão assumidas pela 

Contratada. Plano de controlo de 

qualidade. Contratação de seguro. 

Problemas 

Ambientais 

Passivos e 

condicionantes 

Contratante 

e Contratada 

Ajuste e readequação dos projetos. 

Prorrogação de prazo, com 
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ambientais 

desconhecidos e 

anteriores, desde que 

não agravados pela 

Contratada 

processo aprovado pela 

Contratante. Aplicação de sanções 

administrativas em caso de 

agravamento pela Contratada. 

Problemas 

Ambientais 

Passivos ambientais 

produzidos pela 

Contratada durante o 

contrato 

Contratada 

Análise junto aos órgãos 

competentes; elaboração de 

projeto e execução de obras para 

adequação e remediação, 

mediante anuência da Contratante; 

aplicação de sanções 

administrativas. Contratação de 

seguro. 

Problemas 

Ambientais 

Compensação 

Ambiental por 

necessidade de 

intervenções 

ambientais 

Contratada 

Priorizar adequações que não 

impliquem em intervenções 

ambientais. Caso necessário, 

iniciar regularização junto aos 

órgãos competentes e arcar com o 

ônus da compensação. 

19 Epidemia 

Ocorrência de epidemia 

grave, impactando mão 

de obra e entrega de 

materiais 

Contratante 

e Contratada 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da 

obra, com processo aprovado pela 

Contratante. 

20 

 

Greve de 

trabalhadores 

Greve de 

caminhoneiros, 

trabalhadores ou setor 

que afetem diretamente 

a construção civil, não 

por culpa da Contratada 

Contratante 

e Contratada 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da 

obra, com processo aprovado pela 

Contratante. 

Greve de 

trabalhadores 

Greve específica de 

funcionários da 

Contratada, afetando o 

desenvolvimento das 

atividades 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato – atraso no 

cronograma. 

21 

Atraso execução 

serviços por 

responsabilidade 

de terceiros 

Atraso na execução dos 

serviços por terceiros 

em casos fortuitos e 

força maior 

Contratante 

e Contratada 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da 

obra, com processo aprovado pela 

Contratante. 

21 

Atraso execução 

serviços por 

responsabilidade 

de terceiros 

Atraso na execução dos 

serviços por terceiros 
Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, em caso de 

atraso. 

22 

Gerenciamento e 

administração 

inadequada da 

construção 

Atraso na execução 

devido ao 

gerenciamento e 

administração do 

canteiro 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, em caso de 

atraso. Apresentação de plano de 

recuperação do atraso. 
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23 Custo da Obra 

Imprecisão da 

estimativa de custo da 

obra, inclusive ausência 

de serviços/materiais 

no orçamento, 

previsões inexatas de 

quantitativos ou preços 

subestimados. 

Contratada 

Levantamento de quantitativos 

através de modelos BIM. 

Responsabilidade da Contratada. 

24 Ações Judiciais 

Ações judiciais contra o 

Contratante por fatores 

atribuíveis à Contratada 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual 

para contratação de seguros com 

coberturas específicas. 

25 “As built” 

Apresentação de 

projetos com elementos 

divergentes em relação 

à obra ou não 

apresentação 

Contratada 

Conferência do “As built” com o 

executado antes da entrega. Não 

recebimento da última parcela de 

obras. 

26 
Manual do 

proprietário 

Não apresentação de 

manual de manutenção 

periódica e uso do 

imóvel 

Contratada 
Não recebimento da última parcela 

da tabela de medição. 

27 

Inadimplência 

referente a 

encargos 

trabalhistas, 

previdenciários e 

fiscais 

Inadimplência referente 

a encargos decorrentes 

da execução do 

contrato 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual 

condicionando pagamentos à 

apresentação dos recolhimentos 

trabalhistas, previdenciários e 

fiscais. 

28 

Documentação 

para entrega do 

objeto contratado 

Não apresentação de 

documentação 

pertinente (habite-se, 

etc.) e Termos de 

Recebimento Provisório 

e Definitivo 

Contratada 
Não recebimento da última parcela 

da tabela de medição. 

 

14.2. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 

responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

 

14.3. A Matriz de Risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades da CONTRATANTE 

e da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

14.4. O termo risco foi designado neste contrato para designar o resultado objetivo da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e 

o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

 

14.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos 

no contrato e ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 5.822, de 27 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 5.823, de 27 de setembro de 2023 e o 

Decreto Municipal nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, Termo de Referência e Edital de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG e demais disposições legais do gênero. 

 

15.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15.3. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua 

assinatura. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

Monte Belo, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO 

CONTRATANTE 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

Nome do Representante Legal 

CONTRATADA
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